








Processo nº: 0001320-63.2013.5.15.0042.

Vara: 2ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto TRT 15ª Região.

Mandado: ID nº 77385ff.

Exequente: João Joaquim Vieira CPF nº 147.143.375-72.

Executados/Investigados:
Construtora Legenda LTDA CNPJ nº 10.610.850/0001-65.
José Carlos de Almeida Marin CPF nº 803.997.708-87.
Fabiano de Angeli CPF nº 121.739.188-69.
Vitor Pacagnela Marin CPF nº 406.653.528-32.

Valor da Execução: R$ 10.176,37                                      Atualizado até: 29/11/2024.

Auto de Penhora e Avaliação de Imóvel

Aos 18 dias do mês de Dezembro, do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), eu, 

Oficial de Justiça Avaliador Federal abaixo assinado, em cumprimento à determinação nos autos 

em epígrafe, passado em favor de João Joaquim Vieira, exequente, contra Vitor Pacagnela 

Marin e Outros, executados, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora 

do imóvel:

Imóvel de matrícula nº 62.438 registrado perante o 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Ribeirão Preto SP.

Descrição Oficial:

O apartamento nº 22, localizado no 2º pavimento do Condomínio Edifício Daisy 

Salomão, situado nesta cidade, à rua Heitor Chiarello, nº 243, com a área totla de 56,170 

m², sendo 37,851m² de área útil e 18,319m² de área comum, correspondendo-lhe uma 

fração ideal de 16,50% de terrenos e coisas comuns; confrontando na frente com o hall 

de entrada, escadas de acesso ao pavimento inferior e área comum descoberta, pelo 

lado direito com o prédio nº 261, pelo lado esquerdo com o apartamento nº 21 e pelos 

fundos com área comum descoberta, cabendo-lhe ainda uma vaga individual e 



indeterminada no pátio de estacionamento coletivo de veículos, localizado no térreo. 

Cadastrado, em área maior, na Prefeitura Municipal local sob nº 14.121

Avaliação:

Avalio o presente imóvel em R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). A 

presente avaliação baseou-se o valor médio do m² de imóveis da respectiva região.

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei presente.

Ribeirão Preto, 18 de Dezembro de 2024.

____________________________
Eduardo Nahas Gabarra
Oficial de Justiça Avaliador


